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DECRETO N° 159/97 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel 
doado à empresa JURANDY BALAROTI & CIA. 
LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada a doar 
imóveis situados no Parque Industrial I à empresa "JURANDY BALAROTI & CIA. 
LTDA.", mediante edição da Lei 1246, de 09 de agosto de 1988, com a finalidade de 
instalação de uma industria de beneficiamento e desdobramento de madeiras em geral. 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 3° da Lei Municipal n° 1.246, de 

09 de agosto de 1988. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aplicada a "cláusula de reversão" dos 
pelos lotes 15 (quinze) e 16 (dezesseis), (1a-quadra 3-(tra); dó Parque 

de Umuarama, Estado;  do Paraná; CQII1 área lotai de 10.000,00 
quadrados), incorporando-os:áá 	-PúblicO Mimicipal, com 
neles existentes, sem diréito a qualquer indenizaçãoiaria,.donatária. 
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Art. 2° - 	to entra em vigor na data de sua publicaçào, revogando- 
se as disposições e 	ontrário. 
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